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PL que altera validade do Alvará sanitário
já está pronto para ser votado

JUSTIÇA

POLÍTICA

O texto recebeu parecer favorável em 
reunião conjunta das Comissões de 
Administração Pública e de Mobili-
dade Urbana, Indústria, Comércio e 
Serviços da CMBH.

Cifra já é 51,7% acima da apurada no acumulado nos 12 me-
ses de 2023.

AGE-MG recupera mais de R$ 1 bi
de impostos sonegados

A A d v o c a c i a -
-Geral do Es-
tado de Minas 

Gerais (AGE-MG) 
recuperou recursos 
referentes a impostos 
sonegados em 2024, 
alcançando um valor 
recorde de R$ 1.373 
bilhões (dezembro).
O montante recuperado 
representa um aumento 
expressivo de 51,7% 
em relação a 2023 e 
será destinado ao fi nan-
ciamento de políticas 
públicas em áreas prio-
ritárias, como saúde e 
educação.
O valor ainda será su-
perior ao divulgado 
acima, pois o total de 

R$ 1,373 bilhão não 
inclui a quantia recu-
perada em dezembro, 
a qual só será divul-
gada em janeiro de 
2025. Ainda assim, 
a cifra já é 51,7% 
acima da apurada no 
acumulado nos 12 
meses de 2023 (R$ 
905 milhões).
O advogado-geral do 
Estado, Sérgio Pes-
soa de Paula Castro, 
destacou que parte do 
resultado é a sinergia 
interinstitucional no 
esforço de recuperar 
o dinheiro sonegado 
dos mineiros.
“Este resultado mos-
tra que a AGE está 

desempenhando bem 
o seu papel de prote-
ção ao erário. É fruto 
também da parceria 
interinstitucional – e 
cito aqui a Secretaria 
de Estado de Fazen-
da, a Polícia Militar, 
a Polícia Civil, o Mi-
nistério Público de 
Minas Gerais e os de-
mais atores do Comi-
tê Interinstitucional 
de Recuperação de 
Ativos, o Cira”, diz.
A procuradora-chefe 
da Procuradoria da 
Dívida Ativa e As-
suntos Tributários 
(PDAT) da AGE-MG, 
Maria Clara Teles 
Terzis Castro, enfa-

O Projeto de Lei 
1 0 2 0 / 2 0 2 4 , 
de autoria do 

Executivo, reduz a fre-
quência das renovações 
do alvará de autori-
zação para atividades 
do comércio varejista 
consideradas de alto 
risco sanitário que não 
envolvam a manipula-
ção de produtos de in-
teresse da saúde.
O licenciamento sani-
tário desse tipo de ati-
vidade tem duração de 
dois anos; a nova regra 
passa a validade do al-
vará para três anos. O 
texto recebeu parecer 
favorável em reunião 
conjunta das Comis-
sões de Administração 
Pública e de Mobilida-
de Urbana, Indústria, 
Comércio e Serviços.
Com isso, já está pron-
to para ser votado pelo 
Plenário, em 1º turno. 
De acordo com o re-

lator, Wagner Ferreira 
(PV), a mudança irá 
fomentar maior previ-
sibilidade e segurança 
jurídica para os em-
presários, que poderão 
planejar suas ativida-
des com maior clareza 
quanto às exigências 
regulatórias. “Essa es-
tabilidade é essencial 
para a atração de inves-
timentos e para a sus-
tentabilidade das ativi-

dades comerciais e de 
serviços”. Segundo o 
PL 1020/2024, o Alva-
rá de Autorização Sani-
tária terá validade geral 
de cinco anos, com 
exceção de estabeleci-
mentos de alto risco, 
nos quais o prazo será 
de dois anos. Esses pra-
zos já estavam vigen-
tes na Lei 7.031/1996 
(conforme ajuste de 
redação dado pela Lei 

tiza que o resultado 
de 2024, mesmo que 
parcial, é histórico, 
sobretudo, porque 
este exercício não 
teve grandes campa-
nhas para a amortiza-
ção de dívidas.
“Isso mostra que o 

trabalho dos procu-
radores do estado, 
em parceria com os 
servidores lotados 
na AGE-MG e nas 
instituições do Cira, 
foi essencial para a 
recuperação de um 
volume tão expressi-

vo, o maior da histó-
ria de Minas Gerais. 
Importante reforçar 
que este recurso vai 
ajudar a fi nanciar po-
líticas públicas em di-
ferentes áreas”, disse 
a procuradora-chefe 
da PDAT.

11.315/2021). A nova 
proposição acrescenta 
a validade de três anos 
para o comércio vare-
jista de produtos far-
macêuticos, desde que 
não haja manipulação 

de medicamentos ou 
produtos de interesse 
da saúde.
As empresas benefi -
ciadas com a fl exibili-
zação da norma estão 
enquadradas na Clas-

sifi cação Nacional das 
Atividades Econômi-
cas – CNAE 4771-7/01 
(comércio varejista de 
produtos farmacêuti-
cos, sem manipulação 
de fórmulas).
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